
  

PARECER Nº       , DE 2011 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre o Projeto de 

Lei do Senado nº 110, de 2011, que altera a Lei nº 

8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da 

Criança e do Adolescente -, para ampliar as 

atribuições do Conselho Tutelar. 

RELATOR: Senador LUIZ HENRIQUE 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei de autoria do 

Senador Rodrigo Rollemberg, cujo propósito é modificar o Estatuto da 

Criança e do Adolescente para ampliar as atribuições do Conselho Tutelar 

respectivo.  

Conforme o Projeto, as atribuições do Conselho Tutelar da 

Infância e da Adolescência são ampliadas. Esses entes que, para promover 

a execução de suas decisões, podem presentemente requisitar serviços 

públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, previdência, trabalho 

e segurança, passariam a poder requisitar tais serviços também nas áreas de 

cultura, esportes e lazer. 

Ao justificar sua iniciativa, o Senador Rodrigo Rollemberg 

recorda, inicialmente, que o acesso à cultura, aos esportes e ao lazer consta 

dos direitos que o Estatuto da Criança e do Adolescente assegura aos 

meninos e às meninas brasileiras; entretanto, o mesmo Estatuto, quando 

trata das atribuições do Conselho Tutelar, não menciona esses direitos, o 

que constitui evidente lacuna. 

Para que uma criança se torne física e mentalmente saudável, 

assinala o Autor do Projeto, ela precisa, além de estudar e de brincar, 

praticar esportes como forma de complementar sua educação. Ademais, nos 

esportes e nas atividades de lazer os meninos e meninas aprendem a viver 



 

 

2 

em grupo, a respeitar regras, a resolver conflitos pacificamente, o que é 

propiciado pela prática dos esportes, entre outras atividades. 

A proposição, recorda seu Autor, “se coaduna com o disposto 

na Constituição Federal, que determina como dever da família, da 

sociedade e do Estado assegurar à criança, com absoluta prioridade, o 

direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 

profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda 

forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 

opressão. 

Assim, dotar o Conselho Tutelar das prerrogativas a que se 

refere o Projeto, tais como requisitar serviços públicos nas áreas de cultura, 

esportes e lazer, é necessário, pois o Conselho constitui o instrumento por 

meio do qual a sociedade se faz presente na busca pela efetiva garantia dos 

direitos das crianças e adolescentes. 

 

II – ANÁLISE 

A matéria constitui objeto da competência constitucional que é 

concorrente da União, dos Estados e dos Municípios, de legislar sobre a 

proteção à infância e à juventude (art. 24, XV, CF). Nesse âmbito, a 

competência da União cinge-se à elaboração de normas gerais, como a 

disciplina do Estatuto respectivo, de que ora se trata. 

Com relação ao mérito da iniciativa, parece-nos induvidoso 

que a ampliação das atribuições dos Conselhos Tutelares pode contribuir 

para que esses entes, essenciais ao atendimento das crianças e dos 

adolescentes brasileiros, possam melhor exercer suas importantíssimas 

funções legais. Desse modo, entendo que o Projeto de Lei merece o 

respaldo entusiasmado desta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

do Senado Federal. 

Cabe notar que a proposição se encontra vazada em termos 

que respeitam as exigências legais pertinentes à elaboração legislativa, que 

constam da Lei Complementar nº 95, de 1998, e suas alterações. 

Não foram apresentadas emendas ao Projeto. 
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III – VOTO 

Em face do exposto, opino pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa e voto pela aprovação do Projeto de 

Lei do Senado nº 110, de 2011. 

Sala da Comissão, 14 de setembro de 2011 

 

Senador Eunício Oliveira, Presidente. 

Senador Luiz Henrique, Relator. 

 

 


